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Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 339/97 

Concede Gratificação Licenciatura Plena 

servidora AUSTA TABARINI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ã servidora AUSTA TABARINI, portadora da Cédula de 

Identidade n2 4.152.863-0-SSP-PR, na função de professora, lotada na 

Secretaria de Educação - Manutenção de Ensino de 12 Grau, o percentual de 

50% (cinquenta por cento) de Gratificação de Licenciatura Plena, nos termos 

do Processo n2 4831/97, em consonancia ãs disposições do artigo 239, inciso 

II da Lei Complementar 	92 (Estatuto •os Servidores Públicos do 

Municlpio), c/c ã clusula trigsira do Ac rdo Coletivo de Trabalho, a 

contar de 01 de agost 

PAÇO MUNICIP 	 1997. 

Secretario 	7iInistraçao 
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